
INDICAÇÃO N° 142/2019
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
	     Eduardo Ribeiro da Silva
		     
		Senhor Presidentehospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal  de Infraestrutura no sentido no sentido de adquirir um parque infantil para ser implantando na Praça do Pau de Óleo situada na Avenida Mal Candido Rondon Bairro Jardim Alvora Setor Xavantina.
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		Esta nossa Indicação se faz jus a privilegiar as famílias que levam suas crianças até a referida  praças, na qual e marco histórico de nosso município, que recentemente foi  revitalizada, mas que merecem a implantação dos referido parquinho, onde as crianças poderão se divertir e brincar de forma mais segura e orientada auxiliando no desenvolvimento das habilidades motoras e sociais que serão usadas ao longo da vida da criança. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 21 de outubro de 2019.
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